
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRÍGIDA-ESTADO 
DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETO  

 

Aquisição de gêneros alimentícios para compor a alimentação dos grupos 

pertencentes ao Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) através do 

serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF), Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) que irão desenvolver 

atividades na Zona Rural e Urbana, além de atender ao programa Bolsa Família 

e a Gestão do SUAS, conforme discriminado no processo administrativo e 

planilha anexa. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO  

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico dos estudos técnicos preliminares, 

apêndice deste termo de referência; 

2.2. O objeto da contratação está previsto no plano de contratações anual 2025, 

conforme consta das informações básicas desse termo de referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  

3.1 Descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e 

especificação do produto; 



3.2 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos estudos técnicos preliminares, apêndice deste termo de 

referência. 

 

4. JUSTIFICATIVA  

Justifica-se por motivo de continuidade dos serviços prestados e programas 

existentes no Município pertencentes a esta Secretaria. 

5. ESPECIFICAÇÕES  

5.1 As especificações e quantidades são os constantes na tabela em anexo 

(pesquisa de preço). 

 

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO – LOTE 01 

 

 

 

ITEM  

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

 

 

UND 

 

QUANT 

01 

FEIJÃO - CARIOCA TIPO 1, DE 1ª QUALIDADE CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS 
E ÍNTEGROS, NA COR CARACTERÍSTICA, TAMANHO E FORMATOS NATURAIS MADUROS, 
LIMPOS E SECOS. EMBALAGEM DE 1 KG (FARDO CONTENDO 30 UNIDADES DE 1 KG). 
VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO APÓS ENTREGA. 

FD 20 

02 

ÓLEO DE SOJA - REFINADO TIPO 1. EMBALAGEM EM GARRAFA PETI DE 900 ML. 

CAIXA CONTENDO 20 UNIDADES DE 900 ML. VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO APÓS 
ENTREGA. 

CX 15 

03 
MACARRÃO - TIPO ESPAGUETE COM OVOS. NA EMBALAGEM NÃO PODERÁ HAVER 
MISTURAS DE OUTROS TIPOS DE MACARRÃO. EMBALAGEM DE 500G. FARDO CONTENDO 

20 PACOTES DE 500G CADA. VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO APÓS ENTREGA.  

FD 30 

04 

ACHOCOLATADO EM PÓ - SOLÚVEL RICO EM VITAMINAS E FERRO. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. EMBALAGEM COM 200G. FARDO CONTENDO 24 PACOTES DE 200G CADA. 
VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO APÓS ENTREGA. 

 

FD 25 

05 

MILHO TRITURADO PARA MUNGUNZÁ - TIPO 1. APRESENTAÇÃO EM EMBALAGENS DE 

500 GRAMAS, QUE DEVE CONSTAR OS DADOS DE INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA 
DE VALIDADE E QUANTIDADE DO PRODUTO. FARDO CONTENDO 20 PACOTES DE 500G 
CADA. VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO APÓS ENTREGA.  

FD 20 

06 
MILHO PARA PIPOCA - TIPO 1, PREPARADOS COM MATÉRIAS PRIMAS SÃS E 
LIMPAS. EMBALAGEM COM 500G. FARDO CONTENDO 20 PACOTES DE 500G CADA.  

FD 20 

07 

REFRIGERANTE - A BASE DE GUARANÁ, COLA, LARANJA E LIMÃO EM EMBALAGENS 

DE GARRAFA PET DE 2 LITROS. FARDO CONTENDO 06 UNIDADES. VALIDADE MÍNIMA 
DE 01 ANO APÓS ENTREGA. 

FD 200 



08 
BATATA PALHA - PACOTE COM 270 G, TRADICIONAL, LIVRE DE GORDURA TRANS, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 01 
ANO APÓS ENTREGA. 

PCT. 50 

09 

CREME DE LEITE - PASTEURIZADO – 100% DE ORIGEM ANIMAL, EMBALADO EM 
CAIXAS LIMPAS, NÃO AMASSADAS, NÃO ESTUFADAS, RESISTENTES, QUE GARANTAM 

A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, ACONDICIONADO EM 
CAIXA, PESANDO 200G. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER DADOS DE INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA DE VALIDADE E QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA 

DE 01 ANO APÓS ENTREGA. 

UND 300 

10 

MARGARINA - COM SAL. APRESENTAÇÃO, ASPECTO, CHEIRO, SABOR E COR 
PECULIARES AOS MESMOS E DEVERÃO ESTAR ISENTOS DE RANÇO E DE OUTRAS 
CARACTERÍSTICAS INDESEJÁVEIS. EMBALAGEM DE 500g. (CAIXA CONTENDO 12 
UNIDADES DE 500 GRAMAS CADA). VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO APÓS ENTREGA.  

CX 25 

11 

SAL REFINADO - IODADO, DE BOA QUALIDADE, SEM APRESENTAR SUJIDADES. EM 
EMBALAGENS SELADAS DE FÁBRICA E NÚMERO DE REGISTRO DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/AGRICULTURA E VALIDADE IMPRESSOS NAS EMBALAGENS. (FARDO CONTENDO 
30 PACOTES DE 1 KG). VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO APÓS ENTREGA. 

FD 50 

12 

ARROZ PARBOLIZADO - CLASSE LONGO FINO, TIPO 1, SEM GLÚTEM. EMBALAGEM 

SELADA E COM NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/AGRICULTURA E 
VALIDADE VISÍVEL E IMPRESSO NA EMBALAGEM. EMBALAGEM DE 1 kg (FARDO COM 
30 UNIDADES DE 1 KG). VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO APÓS ENTREGA. 

FD 30 

13 

CONDIMENTO TIPO COLORAU - CORANTE NATURAL PARA ALIMENTOS. ACONDICIONADO 

EM SACO PLÁSTICO DE 97 GRAMAS. EMBALAGEM SELADA E COM NÚMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/AGRICULTURA E VALIDADE VISÍVEL E 
IMPRESSO NA EMBALAGEM. VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO APÓS ENTREGA. 

UND 100 

14 

LEITE EM PÓ INTEGRAL - OBTIDO POR DESIDRATAÇÃO DO LEITE DE VACA 
INTEGRAL E APTO PARA A ALIMENTAÇÃO HUMANA. DEVENDO TER BOA 

SOLUBILIDADE. EMBALAGEM SELADA E COM NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE/AGRICULTURA E VALIDADE VISÍVEL E IMPRESSO NA EMBALAGEM. 
EMBALAGEM COM 200G (FARDO CONTENDO 50 UNIDADES COM 200G CADA). VALIDADE 

MÍNIMA DE 01 ANO APÓS ENTREGA. 

FD 50 

15 

MASSA PRONTA P/ BOLO - EM EMBALAGENS DE 400G, QUE DEVEM CONTER 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E VALIDADE DO PRODUTO. A EMBALAGEM DEVE ESTAR 
ÍNTEGRA E LIVRE DE QUALQUER SUJIDADE. NOS SABORES DE BAUNILHA, COCO, 
CHOCOLATE E LARANJA. VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO APÓS ENTREGA. 

PCT 400 

16 

AÇUCAR CRISTAL - DE 1ª QUALIDADE. EMBALAGEM SELADA E COM NÚMERO DE 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/AGRICULTURA E VALIDADE VISÍVEL E 
IMPRESSO NA EMBALAGEM. EMBALAGEM DE 1 KG (FARDO COM 30 UNIDADES DE 01 
KG). VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO APÓS ENTREGA. 

FD 40 

17 

MASSA PARA TAPIOCA - SEM GLÚTEM E SEM SAL. EMBALAGEM SELADA E COM 

NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/AGRICULTURA E VALIDADE 
VISÍVEL E IMPRESSO NA EMBALAGEM. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES APÓS 
ENTREGA. (PACOTE COM 1 KG). 

PCT 110 

18 

PÓ PARA GELATINA - (SABORES DIVERSOS), CONSTITUÍDO DE GELATINA 

COMESTÍVEL EM PÓ, SAL, AÇUCAR, ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO, AROMATIZANTE 
ARTIFICIAL E CORANTE ARTIFICIAIS DE SABOR ESPECÍFICO. COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. EMBALAGEM COM 25g. VALIDADE MÍNIMA DE 01 
ANO APÓS ENTREGA. 

UND 300 

19 

PÓ DE CAFÉ TORRADO E MOÍDO – EMBALAGEM SELADA TIPO ALMOFADA DE 250G, 

COM SELO DA ABIC E VALIDADE VÍSIVEL E IMPRESSO NA EMBALAGEM. (FARDO COM 
20 UNIDADES DE 250 G). VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO APÓS ENTREGA. 

FD 70 

20 

FARINHA PARA CUSCUZ, TIPO FLOCÃO, PRÉ-COZIDO TRADICIONAL – EMBALADO EM 
SACO PLÁSTICO IMPERMEÁVEL. EMBALAGEM SELADA E COM NÚMERO DE REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE/AGRICULTURA E VALIDADE VISÍVEL E IMPRESSO NA 
EMBALAGEM. VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO APÓS ENTREGA.  EMBALAGEM COM 500G. 
(FARDO COM 30 UNIDADES DE 500 G CADA). 

FD 50 

21 EXTRATO DE TOMATE - SIMPLES E CONCENTRADO. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR 
ISENTO DE FERMENTAÇÕES E NÃO INDICAR PROCESSAMENTO DEFEITUOSO. 

CX 20 



EMBALAGEM COM NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/AGRICULTURA E 
VALIDADE VISÍVEL E IMPRESSO NA EMBALAGEM. VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO 
APÓS ENTREGA. EMBALAGEM EM COPO DE VIDRO COM 190G. (CAIXA CONTENDO 24 
UNIDADES DE 190G CADA).    

22 

LEITE CONDENSADO – EMBALAGEM DE 395 G CONTENDO NA COMPOSIÇÃO LEITE 

INTEGRAL, AÇÚCAR, LEITE EM PÓ INTEGRAL E LACTOSE.  NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
EMBALAGEM SELADA E COM NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/AGRICULTURA E VALIDADE VISÍVEL E IMPRESSO NA EMBALAGEM. (CAIXA 

CONTENDO 24 UNIDADES DE 395G CADA). 

CX. 15 

23 

MILHO VERDE - COM PESO LIQUIDO DE 300G E O PESO DRENADO DE 200G NA 
CONSERVA CONTENTDO NA COMPOSIÇÃO MILHO, ÁGUA E SAL. EMBALAGEM SELADA E 
COM NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/AGRICULTURA E VALIDADE 
VISÍVEL E IMPRESSO NA EMBALAGEM. VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO APÓS 

ENTREGA. 

UND 100 

24 

ERVILHAS EM LATA - COM PESO LIQUIDO DE 300G E PESO DRENADO DE 200G, NA 
CONSERVA. EMBALAGEM SELADA E COM NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/AGRICULTURA E VALIDADE VISÍVEL E IMPRESSO NA EMBALAGEM. VALIDADE 

MÍNIMA DE 01 ANO APÓS ENTREGA. 

UND 100 

25 

SARDINHA EM CONSERVA - 1ª QUALIDADE, AO MOLHO DE TOMATE, EMBALAGEM COM 
PESO LÍQUIDO DE 125G. EMBALAGEM SELADA E COM NÚMERO DE REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/AGRICULTURA E VALIDADE VISÍVEL E IMPRESSO NA 
EMBALAGEM. VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO APÓS ENTREGA. CAIXA CONTENDO 50 

UNIDADES DE 125G. 

CX 20 

26 

FARINHA DE MANDIOCA – TORRADA, SECA, FINA, TIPO 01, BRANCA, ISENTA DE 
SUJIDADES. ACONDICIONADO EM PACOTE DE 01 KG, QUE DEVERÁ CONTER OS DADOS 
DE INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO E 

VALIDADE.EMBALAGEM DE PLÁSTICO TRANSPARENTE. 

KG 40 

27 
BISCOITO DOCE TIPO MARIA - EMBALAGEM TRIPLA, FECHADO A VÁCUO EM CAIXA 
CONTENDO 20 PACOTES DE 350G CADA. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES APÓS 
ENTREGA. 

CX 45 

28 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER – EMBALAGEM PRIMARIA EM PACOTES 

IMPERMEÁVEIS LACRADOS COM PESO LÍQUIDO DE 350G COM EMBALAGEM TRIPLA 
FECHADA A VÁCUA EM CAIXA CONTENDO 20 UNIDADES DE 350G CADA. VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 MESES APÓS ENTREGA.  

CX 45 

29 
CONDIMENTO - APRESENTAÇÃO INDUSTRIAL, MATÉRIA-PRIMA PIMENTA DO REINO, 
ASPECTO FÍSICO PÓ. ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO DE 97 GRAMAS. 

PCT 150 

30 
VINAGRE BRANCO - FERMENTADO DE VINHO COM A ACIDEZ MÍNIMA DE 4,0%. 
EMBALAGEM DE 750 ml. CAIXA CONTENDO 12 UNIDADES DE 750ML CADA. 

CX 20 

31 CALDO DE CARNE E FRANGO - CAIXA CONTENDO SEIS TABLETES COM 57G CADA. CX 150 

32 CHÁ - DIVERSOS SABORES, EMBALADOS EM CAIXAS CONTENDO 10 UNIDADES. CX 100 

33 
BALA - COMPOSTO DE AÇÚCAR, XAROPE DE GLICOSE, GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA, ACIDULANTE, EMULSIFICANTES, CORANTES E AROMATIZANTES-

DIVERSOS SABORES (PACOTE CONTENDO 100 UNIDADES). 

PCT 400 

34 
PIRULITO - DIVERSOS SABORES, COMPOSTO POR AÇÚCAR, XAROPE DE GLICOSE, 
ACIDULANTE, AROMATIZANTE, ÁCIDO CÍTRICO, E CORANTE ARTIFICIAL. PACOTE 
CONTENDO 50 UNIDADES. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 01 ANO APÓS ENTREGA. 

PCT 400 

35 PIPOCA – SALGADA, DE BOA QUALIDADE. (PACOTE CONTENDO 20 UNIDADES). PCT 400 

36 

COCO RALADO – SECO E SEM AÇUCAR. COM ASPESTOS DE FRAGMENTOS SOLTOS E DE 
COR BRANCA. PARCIALMENTE DESENGORDURADO. PACOTE CONTENDO 100 GRAMAS. 

 

PCT 200 

37 
BOMBOM – DE PRIMEIRA QUALIDADE, COBERTO COM CHOCOLATE AO LEITE. PACOTE 

DE 825G. COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 01 ANO APÓS ENTREGA. 

PCT 300 



38 

LEITE DE COCO - EM EMBALAGENS DE VIDRO. ACONDICIONADOS EM CAIXAS, 
CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. CAIXA CONTENDO 24 UNIDADES DE 
500 ML CADA. 

 

CX 30 

39 
SUCO DE FRUTA CONCENTRADO – NÃO FERMENTADO, NÃO ÁLCOOLICO, PASTEURIZADO 
E HOMOGENEIZADO. GARRAFA CONTENDO 500 ml. 

UND 250 

40 
CHOCOLATE – EM BARRA, AO LEITE, INDICADO PARA O PREPARO DE BOMBONS, 
OVOS DE PÁSCOA, TRUFAS, BOLOS E SOBREMESAS DIVERSAS. EMBALAGEM DE 01 
KG. 

KG 100 

41 
BOLINHO BAUNILHA - COM RECHEIO SABOR CHOCOLATE - RICO EM VITAMINAS, 
IDEAL PARA LANCHES ESCOLARES E COFEE BREAKS. EMBALADO UM A UM COM PESO 

UNITÁRIO DE 30G. CAIXA CONTENDO 14 UNIDADES. 

CX 250 

42 

SUCO DE NECTAR DA FRUTA – SABORES: (UVA E MORANGO); SIMPLES; COMPOSTO 
DE POLPA DA FRUTA, AGUA POTAVEL, ACUCAR, PODENDO SER ADICIONADO DE 
ACIDOS; POSSUINDO NO MINIMO 50% DA POLPA DA FRUTA; SEM AROMATIZANTES 

ARTIFICIAIS; APRESENTANDO COR, AROMA E SABOR PRÓPRIOS; COM VALIDADE 
MINIMA 140 DIAS NA DATA DA ENTREGA; EMBALAGEM PRIMARIA CAIXA CARTONADA 
ALUMINIZADA, HERMETICAMENTE FECHADA, ATÓXICA, COM CANUDO EMBALADO 
ACOPLADO, CONTENDO 200 ML; E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM 

A LEGISLAÇÃO VIGENTE. FARDO CONTENDO 12 UNIDADES. 

FD. 300 

43 

POLPA DE FRUTA – SABORES DIVERSOS, SIMPLES, COMPOSTO DE POLPA DA FRUTA 
TOTALMENTE NATURAIS E SEM CONSERVANTES COM PROCESSO DE PASTEURIZAÇÃO E 
CONGELAMENTO QUE MANTÉM TODO SABOR E PROPRIEDADES NUTRITIVAS DAS 
FRUTAS. EMBALAGEM DE PLÁSTICO RESISTENTE FECHADA A VÁCUO CONTENDO 1 KG. 

COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES APOS A DATA DE ENTREGA. 

KG 1000 

44 

ÁGUA MINERAL; NATURAL SEM GAS; EMBALAGEM PRIMARIA GARRAFA PET VEDADA 
COM TAMPA DE ROSCA, CONTENDO 500 ML; EMBALAGEM SECUNDARIA PACOTE DE 
FILME PLASTICO RESISTENTE, CONTENDO 12 GARRAFAS; COM VALIDADE MINIMA DE 

9 MESES NA DATA DA ENTREGA; E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

PCT 300 

45 
PAÇOCA – PAÇOQUITA ROLHA EMBALAGEM EM POTE DE PLÁSTICO C/50 UND DE 15 
GRAMAS CADA, SABOR AMENDOIM COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 01 ANO APÓS 

ENTREGA. 

PCT 100 

46 

PANETONE - EMBALAGEM EM CAIXA CONTENDO UMA UNIDADE DE 400G, COMPOSTO 
POR FARINHA DE DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ACÍDO FÓLICO, UVA 
PASSA, AÇUCAR, GORDURA VEGETAL, OVO INTEGRAL, GEMA DE OVO, MANTEIGA, 
EXTRATO DE MALTE, SAL, EMULSIFICANTE: MONO E DIGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS 

GRAXOS, AROMATIZANTES E CONSERVADORES: PROPIONATO DE CÁLCIO E ÁCIDO 
SÓRBICO. COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES NA DATA APOS DE ENTREGA. 

CX 300 

47 
NEGO BOM (BALA DE BANANA) - EMBALAGEM EM PACOTE DE 700G CONTENDO 40 
UNIDADES, COMPOSTO POR BANANA E AÇÚCAR. COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES 

APÓS ENTREGA. 

PCT 20 

48 
PÉ DE MOLEQUE - EMBALAGEM EM PACOTE COM 50 UNIDADES DE 16G, COMPOSTO 
POR AMENDOIM E CARAMELO. COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESE APÓS A ENTREGA. 

PCT 20 

49 

GRANULADO - EMBALAGEM COM 70G COMPOSTO POR AMENDOIM, FARINHA DE TRIGO 
FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, AMIDO DE MILHO 

MODIFICADO, SAL, GORDURA VEGETAL, SALSA DESIDRATADA, AROMATIZANTES, 
REALÇADOR DE SABOR GLUTAMATO MONOSSÓDICO, FERMENTO QUÍMICO BICARBONATO 
DE SÓDIO, ANTIOXIDANTE, CORANTES NATURAIS URUCUM E CARMIM COCHONILHA. 
COM VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANOS APÓS A ENTREGA. 

PCT 150 

50 

JUJUBA BALA EM GOMA - PACOTE COM 1KG COMPOSTO POR BALAS SORTIDAS DE 

GOMA DE AMIDO SABORES LARANJA E LIMÃO E SABORES ARTIFICIAIS DE ABACAXI, 
UVA E MORANGO, COLORIDAS ARTIFICIALMENTE. COM VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO 
APÓS ENTREGA. 

PCT 30 

51 XERÉM DE MILHO - APRESENTAÇÃO EM EMBALAGENS DE 500 GRAMAS, QUE DEVE 

CONSTAR OS DADOS DE INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DE VALIDADE E 

FD 25 



QUANTIDADE DO PRODUTO. FARDO CONTENDO 20 PACOTES DE 500G CADA. VALIDADE 
MÍNIMA DE 01 ANO APÓS ENTREGA. 

52 

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO - ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
SAL, FERMENTOS QUÍMICOS (PIROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO, BICARBONATO DE SÓDIO 
E FOSFATO MONOCÁLCICO). PACOTE DE 01 (UM) KILO, COM VALIDADE MÍNIMA DE 

06 MESES APÓS A DATA DE ENTREGA. 

PCT 50 

 

 

 

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO – LOTE 02 

 

 

 

ITEM  

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

 

 

UND 

 

QUANT 

53 
ALHO IN NATURA - DE BOA QUALIDADE, BEM CONSERVADO, FIRME, ÍNTEGRO, 

SELECIONADOS E DE TAMANHO GRANDE. ACONDICIONADO EM PACOTE DE 100G. 

PCT 200 

54 
CEBOLA - (BRANCA E ROXA), DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, 
UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDOS. 

KG 250 

55 
PIMENTÃO - DE PRIMEIRA QUALIDADE, HORTALIÇA CLASSIFICADA COMO VERDURA 
COR VERDE FRESCA, ISENTA DE SINAIS DE APODRECIMENTO, SUJIDADES E 

MATERIAIS TERROSOS. 

UND 400 

56 
COENTRO - DE PRIMEIRA QUALIDADE, HORTALIÇA CLASSIFICADA COMO VERDURA COR 
VERDE FRESCA, ASPECTO E SABOR PRÓPRIO, ISENTA DE SINAIS DE APODRECIMENTO, 
SUJIDADES E MATERIAIS TERROSOS. 

UND 150 

57 
TOMATE - TIPO MAÇÃ, TAMANHO MÉDIO, PRIMEIRA QUALIDADE, SEM FERIMENTOS 

OU DEFEITOS, SEM MANCHAS, COM COLORAÇÃO UNIFORME E BRILHO. 

KG 200 

58 
MACAXEIRA - COMUM, LAVADA, TAMANHO GRANDE OU MÉDIO, UNIFORME, INTEIRA, 
SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRMES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 
ADERIDA À SUPERFÍCIE EXTERNA. 

KG 200 

59 
MAÇÃ - MADURA, DE TAMANHO MÉDIO, AROMA E SABOR DA ESPÉCIE, UNIFORMES, 

SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRMES E COM BRILHO. 

UND 300 

60 
BANANA PRATA - EM PENCAS, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORME, COM POLPA FIRME E INTACTA, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, SEM 
DANOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

DÚZIA 200 

61 

MAMÃO - DE BOA QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPAS INTACTAS E FIRMES, LIVRES DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

UND 200 

62 

MANGA - DE BOA QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPAS INTACTAS E FIRMES, LIVRES DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE. 

UND 250 

63 
ABACAXI – DE PRIMEIRA QUALIDADE, MADURA, TAMANHO MÉDIO, AROMA E SABOR 
DA ESPÉCIE, UNIFORMES, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRMES E COM BRILHO. 

UND 300 

64 
LARANJA – DE PRIMEIRA QUALIDADE, MADURA, FRUTOS DE TAMANHO MÉDIO, AROMA 
E SABOR DA ESPÉCIE, UNIFORMES, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRMES E COM 

BRILHO. 

UND 500 



65 
CENOURA - SEM FOLHAS, PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, UNIFORME, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDA À 
SUPERFÍCIE EXTERNA. 

KG 200 

66 
BETERRABA – DE PRIMEIRA QUALIDADE, LAVADA, TAMANHO GRANDE OU MÉDIO, 
UNIFORME, INTEIRA, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRMES E COM BRILHO, SEM 

CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDA À SUPERFÍCIE EXTERNA. 

KG 200 

67 
BATATA INGLESA – DE PRIMEIRA QUALIDADE, LAVADA, TAMANHO GRANDE OU 
MÉDIO, UNIFORME, INTEIRA, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRMES E COM 
BRILHO, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDA À SUPERFÍCIE EXTERNA. 

KG 300 

68 

REPOLHO - DE BOA QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER 

BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPAS INTACTAS E FIRMES, LIVRES DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 

UND 100 

69 

MELANCIA - REDONDA, GRAÚDA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E COLORAÇÕES UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA FIRME E INTACTA. 

UND 100 

70 
ACEROLA - DE BOA QUALIDADE, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM 
POLPAS INTACTAS E FIRMES, LIVRES DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM 

DANOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. EMBALADOS EM PACOTES DE 01KG. 

KG 150 

71 
MARACUJÁ – DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, AROMA E SABOR DA 
ESPÉCIE, UNIFORMES, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRMES E COM BRILHO. 

UND 300 

72 

UVA - DE BOA QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPAS INTACTAS E FIRMES, LIVRES 
DESUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE. EMBALADOS EM PACOTES DE 01KG. 

KG 50 

73 

GOIABA - DE BOA QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPAS INTACTAS E FIRMES. LIVRES 
DESUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE. 

KG 100 

74 
MORANGO - DE BOA QUALIDADE, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM 
POLPAS INTACTAS E FIRMES, LIVRES DESUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM 
DANOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. EMBALADOS EM PACOTES DE 01KG. 

KG 50 

75 

KIWI - DE BOA QUALIDADE, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURO, COM 

POLPAS INTACTAS E FIRMES, LIVRES DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM 
DANOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

KG 40 

76 
MELÃO - DE BOA QUALIDADE, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM 
POLPAS INTACTAS E FIRMES, LIVRES DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM 

DANOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

UND 150 

77 
TANGERINA – DE PRIMEIRA QUALIDADE, MADURA, FRUTOS DE TAMANHO MÉDIO, AROMA 
E SABOR DA ESPÉCIE, UNIFORMES, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRMES E COM 
BRILHO. 

UND 200 

78 

ALFACE - DE PRIMEIRA QUALIDADE, HORTALIÇA CLASSIFICADA COMO VERDURA COR 

VERDE FRESCA, ASPECTO E SABOR PRÓPRIO, ISENTA DE SINAIS DE APODRECIMENTO, 
SUJIDADES E MATERIAIS TERROSOS. 

UND 100 

 

 

 

 

 

 

 



PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO – LOTE 03 

 

 

 

ITEM  

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

 

 

UND 

 

QUANT 

79 

CARNE BOVINA MOÍDA - MAGRA DE PRIMEIRA QUALIDADE, CONGELADA. ASPECTO 
PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO E NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS 

ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS. COM REGISTRO NO SIF. EMBALADA EM PACOTES DE 500g.   

PCT 300 

80 

FRANGO CONGELADO – DE PRIMEIRA QUALIDADE, ASPECTO PRÓPRIO, CARNE NÃO 
AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E 

SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. COM 
REGISTRO NO SIF.  

KG 500 

81 
OVOS DE GALINHA - DE PRIMEIRA QUALIDADE, COR BRANCA, CARTELAS OU 
BANDEJAS CONTENDO DUAS DÚZIAS E MEIA. 

CARTELA 150 

82 
MORTADELA – DE PRIMEIRA QUALIDADE, FATIADA, ASPECTO PRÓPRIO, COM 

AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

KG 200 

83 

SALSICHA DE CARNE BOVINA – DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM ASPECTO 
CARACTERÍSTICO, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS PARDACENTAS OU ESVERDEADAS, 
ODOR E SABOR PRÓPRIO, COM ADIÇÃO DE ÁGUA OU GELO NO MÁXIMO DE 10%. COM 
REGISTRO NO SIF.  

KG 400 

84 
PRESUNTO COZIDO - (FATIADO), SEM CAPA DE GORDURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, COM ASPECTO CARACTERÍSTICO, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS 
PARDACENTAS OU ESVERDEADAS, ODOR E SABOR PRÓPRIO 

KG 100 

85 

QUEIJO TIPO MUSSARELA - (FATIADO), COM REGISTRO NO SIF, PRODUTO 
ELABORADO UNICAMENTE COM LEITE DE VACA, COM ASPECTO DE MASSA SEMI-DURA, 

COR BRANCO CREME HOMOGÊNEA, CHEIRO PRÓPRIO, SABOR SUAVE, LEVEMENTE 
SALGADO. 

KG 100 

86 

CARNE BOVINA - RESFRIADA OU CONGELADA TIPO PATINHO, SEM OSSO, EM BIFES, 
DE PRIMEIRA QUALIDADE COM REGISTRO NO SIF. ASPECTO PRÓPRIO, NÃO 

AMOLECIDO E NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS.  

KG 300 

87 
CARNE DE CHARQUE - SALGADA TIPO COXÃO MOLE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
RESFRIADA. 

KG 200 

88 

CARNE DE FRANGO - TIPO PEITO CONGELADO, COM ADIÇÃO DE ÁGUA DE NO MÁXIMO 

6%, ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS. COM REGISTRO NO SIF. 

KG 200 

89 

LINGÜIÇA CALABRESA – RESFRIADA OU CONGELADA, DE PRIMEIRA QUALIDADE COM 
REGISTRO NO SIF. ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO E NEM PEGAJOSA, COR 

PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA 
DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

KG 150 

90 
QUEIJO COALHO - DE PRIMEIRA QUALIDADES, COM ASPECTO CARACTERÍSTICO, COR 
PRÓPRIA SEM MANCHAS PARDACENTAS OU ESVERDEADAS, ODOR E SABOR PRÓPRIO. 

KG 30 

91 

BACON - RESFRIADO OU CONGELADA, DE PRIMEIRA QUALIDADE COM REGISTRO NO 

SIF. ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO E NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS. 

KG 30 

 



6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO CONDIÇÕES DE ENTREGA  

6.1. O prazo de entrega dos bens é em até 02 (dois) dias corridos, contados do 

recebimento da ordem de fornecimento emitida por fiscal do contrato, em 

remessa única ou parcelada para cada ordem de fornecimento;  

6.1.1 A previsão de frequência de fornecimento é a constante no anexo deste 

termo de referência, tratando-se de estimativa apenas, a ser confirmada através 

das ordens de fornecimento emitidas; 

6.1.2 A entrega será parcelada, conforme as necessidades do serviço podendo 

ser diária para determinados itens, considerando o espaço físico do setor de 

estoque para este fim, não sendo permitida entrega fora do quantitativo solicitado 

pela instituição sob pena de punições cabíveis; 

6.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 01 (um) dia de antecedência 

para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 

situações de caso fortuito e força maior. 

 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7.1 Aquisição de gêneros alimentícios para compor a alimentação dos grupos 

pertencentes ao Centro de Referência de Assistência Social através do serviço 

de Proteção e Atendimento Integral à Família, Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos que irão desenvolver atividades na zona rural e 

urbana, além de atender ao programa bolsa família e a gestão do SUAS; 

7.2 Foram consultados os CNPJS dos fabricantes de marcas conhecidas no 

mercado e já aprovadas e utilizadas pela secretaria no intuito de verificar quais 

possuem o Cadastro Técnico Federal (CTF); 

7.3 Considerando o fato de que a maioria dos itens solicitados neste pregão 

tratam-se de produtos de gênero alimentícios, foi avaliado os critérios sugeridos 

pelo guia nacional, conclui-se que será exigido CTF de todos os itens do 

presente processo, considerando que existe no mercado um número de marcas 

consideráveis para os respectivos produtos que poderão atender a essa 

exigência. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR / FORMA DE 

SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA  

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério 

de julgamento pelo menor preço. Forma de fornecimento;  

8.2 O fornecimento do objeto será parcelado e continuado. Exigências de 

habilitação;  



8.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

habilitação jurídica;  

8.4 Sociedade Empresária, Sociedade Limitada Unipessoal – LSU ou Sociedade 

Identificada como Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no registro público de 

empresas mercantis, a cargo da junta comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

8.5 Sociedade Empresária Estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no diário oficial da união e arquivada na junta 

comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme instrução 

normativa DREI/me n.º 77, de 18 de março de 2020;  

8.6 Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no registro civil de pessoas 

jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

8.7 Filial, Sucursal ou Agência de Sociedade Simples ou Empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no registro civil das pessoas jurídicas ou no 

registro público de empresas mercantis onde opera, com averbação no registro 

onde tem sede a matriz; 

8.8 Agricultor Familiar: declaração de aptidão ao PRONAF – DAP ou DAP-P 

válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de 

Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do 

decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021; 

8.9 Produtor Rural: matrícula no cadastro específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da 

instrução normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (art. 17 a 19 e 165); 

8.10 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva;  

8.11 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  

8.12 Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

8.13 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de 

Negativa, nos termos do título via da consolidação das leis do trabalho, aprovada 

pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

8.14 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/distrital relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

8.15 Prova de regularidade com a fazenda estadual/distrital do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  



8.16 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estadual/distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei;  

8.17 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na lei 

complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. Qualificação Econômico – 

Financeira; 

8.18 Certidão Negativa de Insolvência Civil expedida pelo distribuidor do 

domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida 

a sua participação na licitação (art. 5º, inciso ii, alínea “c”, da instrução normativa 

seges/me nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

8.19 Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso ii);  

8.19.1 Caso não tenha data de vigência expressa na certidão, será considerado 

o prazo de 90 (noventa) dias após a emissão;  

8. 19.2 Caso a certidão apresente data de vigência expressa pelo cartório 

distribuidor, essa prevalece sobre o item; 

8.20. Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;  

8. 20.1 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 

(SG) superiores a 1 (um);  

8.20.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender 

a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura; 

 8.20.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso 

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;  

8.20.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração 

Contábil Digital - ECD ao SPED. UASG 153058 termo de referência 6/2024 

Câmara Nacional de modelos de licitações e contratos da Consultoria-Geral da 

União Modelo de TR em branco — atualização: 12/2022 aprovado pela 

Secretaria de Gestão e Inovação 13 de 14; 

8.21 Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido 

mínimo de 5% do valor total estimado da contratação ou valor total estimado da 

parcela pertinente;  



8.22 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura (lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

8.23 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 

contábil, apresentada pelo licitante. Qualificação técnica;  

8.24 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado 

pela administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foi especificado.  

 

9. ESTIMATIVA DE CUSTO  

O valor estimado da contratação é de R$ 346.864,33 (trezentos e quarenta e 

seis mil e oitocentos e sessenta e quatro reais e trinta e três centavos). O valor 

do contrato será fixo e irreajustável e a contratada fará jus ao pagamento apenas 

dos materiais entregues. 

 

10. FISCAL DO CONTRATO 

O fiscal de contrato nomeado pela Portaria Municipal 51/2025 - Adeilson 

Evangelista de Lima ficara responsável por receber e avaliar o objeto licitado 

verificando se atender os requisitos desse termo de referência.     

 

11. PRAZO DE ENTREGA 

O contrato gerado a partir deste termo de referência terá prazo até 31 de 

dezembro de 2026, podendo ser prorrogado de acordo com a lei 14.133/2021.  

 

12. LOCAL DE ENTREGA  

12.1. Os materiais deverão ser entregues na Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social, localizada na Rua Felipe Marques, S/N – Centro, Santa 

Brígida/BA, das 08:00h às 14:00h. Qualquer dúvida ou melhores informações, 

procurar o gestor do contrato através do telefone: (75) 3698-2112. 



12.2 O fornecedor deverá fornecer os materiais e prestar os serviços, mediante 

solicitação do órgão, nas quantidades, marcas, valor unitário e total, constantes 

da autorização de compra e será verificada a regularidade do material. 

 

13. ACEITAÇÃO DOS ITENS 

Entregar o material com observância das especificações previstas neste Termo 

de Referência, a inobservância ao disposto nas condições deste termo de 

referência, implicará no não pagamento do valor devido ao fornecedor, até que 

ocorra a necessária regularização; a entrega de material será de 

responsabilidade da empresa contratada; o licitante deverá declarar em sua 

proposta que possui o material disponível para pronta entrega. 

 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Fornece os materiais e prestar o serviço de acordo com as devidas instruções 

técnicas, orientando sua operação, manutenção, restrição e demais referências 

ao seu uso. 

A Secretaria tomará todas as medidas necessárias quanto ao cumprimento do 

contrato. 

 

15. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

15.1 O julgamento será através do procedimento de licitação, na modalidade 

pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor 

preço; 

15.2 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no termo de referência e na proposta;  

15.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 

constantes no termo de referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades; 



15.4 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado; 

15.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento; 

15.6 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UIARA ALVES MAGALHÃES 

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

 


